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PORTARTA No 29912022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

MUNIC]PAIS DE SEROPÉDICA - SER

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE dC BrUNA CTiStiNA dE PAUIA

Azevedo, Lorenzo Marques Tatagiba de Carvalho e Lorena Marques Tatagiba de

Carvalho, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. íO - CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A BRUNA CRISTINA

DE PAULA AZEVEDO, na condição de cônjuge, LORENZO MARQUES TATAGIBA

DE CARVALHO e LORENA MARQUES TATAGIBA DE CARVALHO, na condiçáo

de filhos do servidor WILSON LUIZ TATAGIBA DE CARVALHO, matrícula no.

0259í, Professora Doc lCiências, com fulcro no art.40, § 70, I e § 8o da CRFB/88

com redação dada pela E.C. n" 4112003, fixando o benefício em R$ 2.450,89 (dois

mil. quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos) a ser pago em cotas

iguais de R$ 816,96 (oitocentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos) a cada

beneficiário.

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).
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Art 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos â contar de 2310912017 (data do óbito) de forma vitalícia

para Bruna Cristina de Paula Azevedo, cessando seus efeitos em 08/05/2025 para

Lorenzo Marques Tatagiba de Carvalho, quando completará 2í anos, e cessando

seus efeitos em 1411112026 para Lorena Marques Tatagiba de Carvalho, quando

completará 21 anos.

Seropédica, 10 de novembro de2022

Registre-se, p rque-se e cumpra-se
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Arl. 2 No élc1llo d€ nxaÉo dos provênlos foi considerada

a rubncá "quinquênio" no pêÍcênlualdê 10% (dez por c€nlo)

em atendimnio â dedsáo jodiclsl proíedd8 pela P,imeiE

Cámâra Cível do Ínbunál de Justiçá do Estado do Rio d€

Janeirc êm s€d€ dê ApelaÉo nos aulos do Mandado ds Sê-

guÂ eÀ n" rDg2714-32.2016-8.19.0077, em quê íoi deda-
rada â lxrlidade do ato adminiskalivo d€ rcduPo da rubriÉ
'quinquênio" paía o peícêntuâl ds 5'ló (cinco por cento).

Arl. § O píêsânte aio concêssono enlÍará am viJoí na dâiâ

d€ suâ psblicaçáo, produzindo seus efeíos â coírtâÍ dê

1dozm17.

Rêgistrê'se, plbliquêse € cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiÍeloÍ-Prcsrdent€

PORTARIA No 299/2022

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI.

oÉNClAooS SERVIDoRES MUNIcIPA]S DÊ SEROPÉDI.

CA - SEROPREVI. Estâdo do Rio de Janeiro, no u§o dê

suas âtíibuçõ€s lsgais,

RESOLVE:

RETlFtcaR o B€NEFÍcto DE pENsÃo poR MoRTE dê

Brunâ Cíisunâ de ParJlâ Azevêdo, LoÍsnzo MaÍques Tâtagi-

ba d€ CaNâlho6 Lorcná Marquês Tatagiba de Carvalho. m
atendimento âo De.reto Municipal n" 1 904 de 23/0t2022.

AÍr. 1ô- coNcEoERo b€nefíciodê PENSÃO PoRMoRÍE
a BRUNA CRISTINA DE PAULA AZEVEDo, nâ condiÉo
de côniuse, LORENZO MAROUES TATAGIBA oE CÀRVA-

LHO e LORENÂ MÂROUES TÂTAGIBA OE CÁRVA].HO,

na condiÉo de flhos do sêNido{ WLSON LUIZ TÂÍAGI-

BA DE CARVÂLHO. maúíclra no. 02591, Profêssora Doc I

Ciências, com tulcro no âlt. 40, § 7. I e § E" da CRFA/88

com rêdaçào dáda p€la E.C. n' il'l l2OO3, nxándo o b€n€Ílcio

em RS 2.450.E9 (dois mil. oualrôcântos e cinotiênta reais

6 oitenla ê nov€ cenlãvos) a sar pago em coles iguaiÊ de

Ri 816,96 (oitocenlos ê dezessêis raais ê novenia e seis

cenlâvos) a câdâ ben€fciáno.

Ar| 20 No câlculo de Íxação dos prôvGntos Íoi considerada

a rubrica "quinquênio'no p€rcêntuâldê 10% (dez poÍ cenlo)

em atendimenlo a dsciúo judiciâl prcíenda pêlâ Píjm€rra

CàÍnaÍâ Civêl do Tíibunâl de JustiF do Estado do Rio d€

Janeto em sêd€ de apdaÉo nos aulos do Manda«) ds Sê-

güanÉ no OOO271+32.2016.8.19.0077, em quê íoidêda-
rsda a nulidade do alo êdministrâtivo de rêdu€o dâ rubdca

"quinquênio" paÍa o peÍcentualde 5% (cinco poÍ cênto).

Arl. 30 O prssentê alo concessóno entrará êm ügor na

dâla dê $â DublacâÉo, pÍoduzrÉo seus efeitos a coniâÍ

de 230s,2O17 (da!a do óbitô) d€ íorma vilalícjã para Bú
na crisína do Paula Âzêvedo, cêssardo sêus €tuitos sm

0glo5l2g25 paÍa Lorenzo Marques Tâtagibâ de Carvalho,

quando compl€tará 21 ános, e c6sando seus eísilos €m

141111202ô pàrc Loíenâ Maíques Tatagiba dê Carvalho.
quando complêtará ?1 ânos.

Rêgislre-se, publhuê* e @mpE se.

o DIREToR.PRESIDENTE Do INSIIÍUTO DE PREVIDÊN.

CIA DGS SERVIooRES MUNICIPAIS DE SEROPÊDICÂ

- SERoPREVI. Êslado do Rio dê Jânêim, no uso de suas

alíibuiçoês legâis,

REÍFICAR o BENEFicIo DE APOSENTADORIA de Ruth

Macedo dos Rêrs dos Sanlos, êm alsndimênto ao Oêcrêlo

Munbpal n" 1904 d€ 23/05/2022.

Ad. 3p O prosêntê âlo concêssorio €nirará on vigoí ná dâla

d€ sua publicaçâo, pÍoduzindo sêus €í€ilos â mntar óe

2710212017.

Aí1. 1" - CONCEDER o beneíício de APOSENTADoRIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS â SêTVF

doía RUÍH MÀCEDO DOS REIS DOS SANTOS, malrÍcula

n". 02995, Ajudânte Geíâ|, mm tulcro no arl. 40, § 10. I dâ

oRFS/88 com rêdâção dada pela E.C. n" 4í12003, frarylg!
benefíoo em RS í1 16 (oumhêntcts ê ouaÍenlà e um eaÉ
e cl€zssseis cêniavos).

AÍt ? No élculo de ÍxaÇão dos poventos íoi cfflsiderada

á rubÍka 'quanquênio" no p€rc€ntuâl d€ l0% (dêz por can-

to) em âtendimenlo a de.isão iudiciâl 9roÍêÍidâ pêb Pnmeía

Câmara Civel do Ínbunal de Ju§liçâ do Estado do Rio d€

JaneÍo em sêdê de ApelâçEo nos aulos do Mandadode Sê-

guÉnÉ no 0002714-32.2016.8.19.007, sm qoe íoi ó€clâ-

radâ á nulidadê do alo administralivo de red!Éo dâ rubíicâ
"quinquênio' párâ o percentual de 5oÁ (cinco por enio).

PORTÀR|A ll'300/2022

Rêgistrê-so, publiqu+se e cumprc-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretoí-PÍêsidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OireloFPres'denlê

RESOLVE

o DIRãToR.PRESIoENTE Do INSTIÍUTO DE PREVIDÊI$

CIA Dos SERVIDoRES MUNICIPÀS DE SEROPÉOICÂ

- SEROPREVI. Estedo do Rio dê Jânêno, no uso de súas

ãlnbuiçó€s lêgais,

PORTARTA No 30'l/2022

RESOLVE

RETIFICÂR o BENEFICIo DE APoSENÍAOORIA de Mâício

SiqueiÊ de Abreú, êm âlêndime.io ao Oec.eto Munidpal nÔ

'1 4 dê 2310512022.

AÍI, 1"- CONCEDER O bENêfíCiO dE APOSENTAOORIA POR

Regislrêse, publiquê.se e cumpra-s€.

HUGO LOPES DE OLIVEIRÂ

Direloí-Presidente

INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao sets

vidoÍ IúARCIO SIOUEIR DE ABREU. maÍícula no. 03205,

Molonslâ, com íulcÍo no aí.40, § 1', tdâ CRFE/88 côm

rcdaçáo dsdâ pels E.C. n'/tU2oO3, fis.do o beneí'cio em

Ri 522.07 íouinhonlos e únIê e dois r6âis ê sele cêntavôs)

AÍt. f No cáiculo dê fixaçe dos prôv€ntos loi coí,siderada

a rubrie "quinqú6nio'no p§@ntuâ! d€ 10% (dez por ento)
em âtêndim€nto a decbáo iudicial profêida pêla PrimeiE

Câírlarâ Civeldo Tdbunâlclê Justiça do Estedo do Rio d€

JanêiÍo êm sede de Apelâção nos autos do Mandado dê Sê_

gurânça nô 0m2714-32.2016-8.19.0077. em que Íoi dêda-

rada a nulijâd€ clo ato administrâtivo dê Íeduçao da rub câ

'quinquênío' para o perce.tuâldê 5% {cnco po. cento).

Aô 30 O pÍêsênte sio concessó.io enirará em vigor ta dal,a

de sua publicaçâo. pÍoduzindo seus eíeilos a contar dê

2110&2016 (dâtâ do laudo médico incap8citante).

Registrês€, publiquê-se e cumpra-se

PÔRÍÂRIÂ N'302,?022

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI
DÊNcIADOS SERVIDORES MUNICIPAIS DÊ SEROPÉDI

CA - SEROPREVI. Eslado do Rio do J3nerro, no uso de

sua§ atíituiçoes legals,

RESOLVE

Aí. 1O. CONCEOER O bEN€ííCiO dê APOSENTADORIA

COMPULSÓRIA @M PROVÊNÍOS PROPORCIONAIS AO

servidor CELSO CARLOS DA CONCEIçÃO, maúicula n".

00619, MoloíiÊta. com tulclo no ârl. 40 § 10. ll da CRFB/88

com redaÉo dâda psla E.C. n'41/2003, Íxando o bêneÍÍ€io

êm RS 394 51 rú62€ntos ê roventâ ê o-átro rêâs e cin-

ouênta e um cénlâvos).

Aí. 2 iro ébrlo dê tu(ação dos provântos íoi coned€ladâ

a rubri€a 'quinquêniô" n6 percef,tual de 10% (dez por cênlo)

âm atendimênto â dêcisão judicial profênda pêla Prirn€ira

câmaÍa CÍvel do Tíibuml de Justiça do Eslado do Rio de

Jaôeio êm sêdê de ApelaÇáo nos aulos do Mandado dê Sê_

sutaâ@ n' 00027 14-32.20 16.8.19-0077. êm que íoi decla_

íaóa â nulidad6 do âto administsâtivo dê rcduç€o da rubÍicâ

'quinquênio' parâ o percentual de 5% (crnco por cento).

RETTF|CAR o aENEFlcro oÉ APoSENÍAooRta de celso

cânos da Concsi(ão. om âtêndimenlo ao Oocrelo Municipal

nr 19tt4 dê 21O5n022.

Art 30 O preseít€ ato concêssóno €ntraé em vigoÍ na dâtia

de sua publicação. prod@indô seus eleitos a conlâr de

24lOdm13

HIJGO LOPES DE OLIVEIRA
DirêtoÊPresidênte


